
LEI MUNICIPAL Nº 1.875/2010 
    

 

 

ARTIGO 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a proceder ao sorteio de 

uma televisão colorida de 29 polegadas, entre os contribuintes que quitarem 

o IPTU do corrente exercício até o dia 10 de maio de 2010, em parcela 

única e pagamento a vista com desconto de 10% (dez por cento). 

 

ARTIGO 2º-  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentárias próprias. 

 

ARTIGO 3º- O sorteio se dará em audiência pública no dia 23 de maio de 

2010, as 20:00 hrs, na Praça da Matriz. 

 

ARTIGO 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Indiana, 07 de maio de 2010. 

 

 

 

 

________________________________ 
ANTONIO POLETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

  
REGISTRADO, PUBLICADO E ARQUIVADO NESTA 

SECRETARIA, NA DATA DE 07 DE MAIO DE 2010,  NOS TERMOS DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE NA DATA SUPRA. 
 
 

 

 

 _____________________________________ 

EUGENIO PINHEIRO DE CARVALHO 

Resp. pelo exp. da Secretaria 

 


